LEI MUNICIPAL N. º1783/2026.                  Sagrada Família, 27 de março de 2026


“ALTERA A REDAÇÃO DO §4º E CRIA O §6º NO ART. 52 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.167/2015, QUE TRATA DA POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DO SISTEMA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO E O(S) CONSELHO(S) TUTELAR(ES). E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
		Art.1º - Fica alterada a redação do §4º e cria o §6º no art. 52, da Lei Municipal n⁰ 1.167/2015, que ‘TRATA DA POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DO SISTEMA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO E O(S) CONSELHO(S) TUTELAR(ES)’, que passa a ser o seguinte:
“Art. 52....
.....
§4º. No caso de inexistência de suplentes, a qualquer tempo, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizará o processo de escolha suplementar, sendo que nos últimos 2(dois) anos do mandato poderá realiza-lo de forma indireta, para preenchimento da(s) vaga(s), [image: ]facultada a redução de prazos e observadas as demais disposições referentes ao processo de escolha..
[image: ].....
§6º. A resolução CONANDA de nº 231/2022, poderá ser utilizada para suprir eventuais lacunas, dúvidas e questionamento quando do processo de escolha de Conselheiros Tutelares suplentes.
.....”
Art.2⁰ - Revogam-se as disposições em contrário. 
 		Art. 3⁰ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sagrada Família – RS, aos 27 dias do mês de março de 2026.


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE



Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração











[image: ]PROJETO DE LEI N.º016/2026, 23 DE MARÇO DE 2026
J U S T I F I C A T I V A 
Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)

O projeto de lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva adequar a Lei Municipal n⁰ 1.167/2015, com a alteração da redação do §4º e criação do §6º no art. 52, da Lei Municipal n⁰ 1.167/2015, que ‘TRATA DA POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DO SISTEMA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO E O(S) CONSELHO(S) TUTELAR(ES’.
Ressalta-se que a Lei original não prevê a realização de eleição indireta nos últimos dois anos de mandato para suplente(s) do Conselho Tutelar nos termos da Resolução CONANDA nº 231/2022, o que está sendo adequado através do presente Projeto de Lei. 
Considerando, que o pleito excepcional para eleger suplentes NÃO interfere na próxima eleição de Conselheiros Tutelares, que será realizada na data prevista. 

Diante da absoluta necessidade e imprescindibilidade, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Atenciosamente,

MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
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